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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã. s/ii. Ceniro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OÜO

5AO PEDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 194/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 250/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES - MA E A EMPRESA D R REPRESENTAÇÕES
LTDA - EPP.

A Prefeitura Municipal cie SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Ronuilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n°
028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
D R REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 04.954.908/0001 -95, sediada na Rua da Fazenda, n"
400, Bairro Flora Rica, Balsas - MA, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.
Danielle Martins Rocha, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade iV
GEJUSPC/MA, e CPF n® 653.147.273-15, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n" 194/2025 e em observância às disposições da Lei iV 14.133,
de U de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP W 012/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

16322342001-0

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, í e II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de Registro de preço par
futura Contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo, materiai
hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a farmácia básica para atender as necessidade
da Secretaria de Saúde do município e seus programas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
DESCRIÇÃO V. TOTALV. ÜNITMARCA QUANTITEM MODELO

R$ 5,00 RS 28.500,00AUDAXCO 5.700 LT001 1 ÁLCOOL LÍQUIDO 70% LT
ILT

RS 30.000.00RS 5,00FLEXPELL 6.000 UN0031 COLETOR DE
MATERIAIS
PERFUROCORTANTE
EM PAPELÃO 20LTS

UN

RS 18.600,00RS 620,00CONTEC 30 UN0271 APARELHO DETECTOR
FETAL PORTÁTIL
DIGITAL a VISOR LCD
COLORIDO BATERÍA E
EARREGADOR PARA
VISUALIZAÇÃO
NUMÉRICA DO
BATIMENTO

UN

CARDÍACO FETAL
OTOSCÓPIO0272 RS 185,00 RS 9.250,00MIKATOS 50 UNUN
PROFISSIONAL LED
FIBRA

RS 22,90 RS 21.755.00950 CX0359 PRATl
DONADUZZI

LOSART.ANA
POTASSICA 50MG
COMPRIMIDO CX C/45Ü

CX

RS 4.680,00RS 23,400360 MEDQUIMICA 200 CXMALEATO DE
ENALAPRIL lOMG
COMPRIMIDO CX C/500

CX

RS 25,20 RS 12.600,000361 MEDQUIMICA 500 CXMALEATO DE CX
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ENALAPRIL 20MG
COMPRIMIDO CX C/500

0367 METRONIDAZOL 5%
CREME VAGINAL COM
APLICADOR 50G CX

PRATI
DONADUZZI

R$ 249,90 RS 7.497,00CX 30 CX

C/50

V. TOTAL DOS ITENS R$ 132.882,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato,

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, pemiitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.35. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII (

XVIII)

3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Tenno de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 132.882,00 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta  e dois

reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccon^cntcs da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais c comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
eontratação.

5.3. O valor acima c meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de uin ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença con*espondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, confomie o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Tenno de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gcral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà, s/n, Centro, Sào Pedro dOvS Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

TfwI>alho ft nwtua

8.2. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.4. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.5. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,

§2°, da Lei n" 14.133, de 2021.

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n.“ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infonnação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n*^ 14.133, de 2021;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, prcvidenciárias, tributárias e as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n“ 14.133, de 2021;

91.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

1 1.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. compoitar-sc dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.18. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, dc 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2*^, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4", da Lei n° 14.133, de 2021);

1 1.2.3. Declaração de ínídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

0 limite de 10 (dez) dias;

11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

11.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confomie dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7^ da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, daLein® 14.133, de 2021).

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1“, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações dos
órgãos de controle.
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11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de
2021).

11.13.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei if 14.133/21.

11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de
13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art, 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

12.3.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n*^ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.
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12.4. O tenno de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.‘^ 14.133, de 2021).

12.4.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.° 14.133. de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação orçamentária, exercício 2025:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0230.2044 - Manutenção do Programa de Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n“ 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei if 14.133, de
2021.

15.2. O contratado c obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n“ 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caraeterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1“)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confonue art. 92, §1*^, da Lei n°
14.133/21.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2026.

ROMULO COSTA Assinado deforma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assirudo de foima digildl pof OAMELLE
MARTINS ROCHA:6531472731S
Oados:7076.03.IM 16 34:29 4)3'00‘

DANIELLE MARTINS

ROCHA:65314727315

D R REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP
CNPJ; 04.954.908/0001-95

SRA. DANIELLE MARTINS ROCHA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 041/2025
FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDON

TESTEMUNHAS:

-J(ÚlNOME: CPF:

NOME: GxjnÁ 0::) Kyv -v-,0 CPF: 6-3.1.3-lfO. ̂ 53-5 6^-o*0 vo
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n*’ 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado defofina

digttal pot
 ̂,„,,fiOMULOCOSTA

ARRUDA:02823 ARRUDA.-02823065
065369

ROMULO

COSTA

369
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Romuto Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREPEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicacin pnr ANf= CARINB DOS SANTOS CARDOSO

CüúkjQ identificador: e8bedóf9o175c9263Saa255935838715

Pubücadõ por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cbC473a0268629b6284334a
PORTARIA N.“ 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências..

PORTARIA NG Üll/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 Ü PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na uGi

Orgânica do Município de São Pedro dos Cremes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES*MA. nos

termos do Art. 37, intisu II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suss

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li. Lorada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n2 63077196-0 SSP/MA. COmo Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR â Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial 1!, portadora do CPF N®,
522.193.483-34 e cio RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Hsta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

independentemente da sua publicação.

Art. 22 - £sta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

ndependente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estadn do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codigo identificador: 582ddah863eble0dc6b58l3abf94chec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Cddígo identificador: c82955f31f3facbdelcb3653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DÊ JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art, 37. inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®, 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO.

cemo Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador dc Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO

aa^ffiCAÍíGDfC-ltALf.íbre-eaOM-CARiMBOLffiTJMsO www.famem«org.br m152/156
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Obicla RCr.lSTRO Ot PRtÇO PARA fUTVRA ReVímUAL CONTRATAÇÃO DF. f.MPRRSA PARA FORSeCIMf.KTOS OE HtUICAUlRTOS RH CKRAL. IRSIlHm, MATERIAIS HOSPITALAHtS, RiOIOlOCICOS, LAVORATORIAIS F. MfDICAMEUTOS
PMA A FARM4CIA BÁSICA PARA ATFMDER ASHRCfSSIUADFSÜA SECReTARIA Üt:SADOR00 HUSICiriORSFUSPROGRAMAS, OIIRAUTEOfXKRClCIODE202IÍ COSFORVKfSRHCiUr.ACÕFSECORDIÇÕES fSTARKU.CíOASNO TERMO OR
REFERÍRCIA. COUSTANTE DOASEXOI lIliTE EWTAI-
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PREFEITIRA MlimciPAL DESÁO PEDRO DOS CRENTES MA

COMISSAO PERMANENTEOEUaTACÁO CPL

ANEXOI-A

limo. Sr.

^rtffoeíro

Prefeitura Municipal de Sdo Pedro dos, Crentes- MA

Pelo presente, submetemos à aprectuçúu Jv Voskus Senhorlur, o nessa piopostu rrIuUva o iteituçúo ein epigiafr. i/ssuinlndo mteii-a respunsubUíJutJv pur guaisguer erros ou mnlssAes ifUe venham u

mesma e declaramos ainda iiue, temos pleno conhecimento das eondlfAes em ̂uesr desenvolvei'ào os tmbalhos  e concordamos com o tolnlldade das Instruções e cixtéi-ios de quali/\c<içôo definidos.

er vetiflt ujas nu preparação da

1 edital.

Nome da empresa: D F RíPFESENTAÇÕesLTDA

CNP/: 04.954.908/0001 ■ 95

Endereça: Bua Da Fatenda N. 400Bairro Flora Hka Balsas HA

CEP: 65.800 000

THefone: (DDD) 99-354 í3526

E-moÍl:dlstnbuldotaiachafarma^gmall.t

Nome: Danielle Martins Rocha

CPF:6S.1.I4?.273pI5

RG/ór/jõocmIssar 16:12234200! 0 GEIU5PC-MA

Dados bancóríos; Bai do Brasil. AC 89S 8. Canto Corrente 29808-S
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0h|«o KeCIST»OaCFHCÇOfAPAniTVIIAC£*effTVALCONT«ÀTAÇAODEEM‘RESAPÀIIArODHCat4F.NTOSar.MtDICAHf>ITOSfH(:eRÂLIf>SUUOS,MAI[/>IAISIIOSnTALARCS.ItADIOLÓCICOS.LtBOIiÁTOI)IÁlS£MF.DirAHe.SIOÍ
fAllÁAFAPMÁaABÁSICAPAflAAT£NDEIlASSerf.í.VDAOFSDAS£aiCTAI)IADeSAÚDtDOHUMIClnOeStUSPROCIU»AS.OIIIIANTfO£X£lldCIODB?026. COSFOKUC BPFCieiCA(ÕEi £ COPDICOSS ESTABíieCIOAS >20 TCPUO OC
K£F£KtNCIA COSSTÁNT£OOAM£XO I OEST£ £DITAL

Pmpomos rivcuiar, «ob n<i«M ÍBisjrral rnponubJlidade.b fornt^kmpnlo. iraniponr? ri

propubU», tudab ai dfsprUbe rncarpub opbracibnats  b trlbulul davtdua.

' objeto dl presroir propoilat, de dcordo > : espedfice(6et cnnstJDie^ ' re«pecii«o editail e Musat i. eitJDdO induido* no vjlor selinspretose

DecUremo* aceiter irrrstritamenie lodat as rondk(Ac« e^telieleclda*
Pedro d Crentes.

ledlljl dalktiacíA' . «tnevAi.e n^e liifiíslr QualQuer vkuln de naiurea i^cnlcA. (Aiuerrjdl iriAnika, riitacetra ou iralulhlstareferèiuiae la Prefeitura Municipal de

ncclaramns. snh .penas da ULdi . devidos fins de panlr$pac<lo' . IklUcdo acima referida, que Inealtte fain ImpedlHvn para participaçin.

Pnro de validade do propoaU; 60 (sessentaf dias.

Proii* deentrega: 24 (vinte e quotroj fioroi. a ronlorde rrrrMmrnie da erdroj da ordem de forneeimento.

(ocofdr£(rtre9« Conforme tdiiol

^ruto d* ̂çamrnto,'30 (uinta) diei. ' do fftés s ubseifuetiíe ao fomech

Haeode Garanuo/VoUdade dos Pndoiat' voltdode toM da produto 1$ n^tes. mmima de 12 (dou) me*t% eonladoa a partir da

tifKlatamoi q«r os prepos ui»ffdrfos e total dos llent foram cotados.

quofsdver *ikr*í despesas ineideities sabre a obfeta da IMiafdo

BaIuM ● M4 J y de Feveretra,

tta, ntedianie opmutfacõo das notos fiscait.

●ftíbulotI mordo AortOAOI fTIrof - ttS). fO Ineialdo s todos.

2026.

idr: oqujsfpdo

, rostos defrole. eneargoi fiscais, iraPolMstas, comerrlols e

I) R. REPRESENTAÇÕi;2> LTDA EPP/ n4.«S4.90R/0001*qS

Panielle Marllns Rmtha/responcArei UcnMn CRP/MA 2173
~'010.122.143Pni-QSSP*MA CPF-6ST.I47J73.IS

C ou Penlse Hartint Ro<ha Travlncat

âC: 026.99J. 722.003 0 iSF MA CFf. 027.3 71.393'Oi

S4<las Adminitiradorai
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Art. 32. ● A comissão será responsável pela avaliação das propostas
fará a análise das Candidaturas inscritas e decidirá acerca do mérito
cultural e artistico delas,

EXTRATO DE CONTRATO NS 250/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DR REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP,

CNPJ; 04.954.908/0001-95. Valor R$ 132,882,00 (cento e trinta e dois

mil, oitocentos e oitenta e dois reais). OBJETO: Registro de preço para

futura Contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos

em geral, insumo, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e

medicamentos para a farmácia básica para atenderas necessidades da

Secretaria de Saúde do municipio e seus programas. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Será de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro
dos Crentes - MA, 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Art. 42. - Pela relevância dos serviços prestados, os membros da

Comissão não receberão remuneração de qualquer espécie ou natureza

pelo desempenho de suas funções, prestando seus serviços em forma
de colaboração.

Art. 52. - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhão, em 10 de Março de 2026.

ROMULO COSTA

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 13c046bda5a23262bcal94e87df619dd
Registrado, Publicado e Numerado 0 presente Decreto sob 0 número
005/2026, aos 10 de Março de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl51b9daff5a67865fe02f03ac4fe4c3 EXTRATO DE CONTRATO N® 251/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 251/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^
012/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J. P, A JUNIOR ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ; 22.140.414/0001-59. Valor R$
1.113.464,53 (um milhão, cento e treze mil, quatrocentos e sessenta e

quatro reais e cinquenta e três centavos). OBJETO; Registro de preço

para futura Contratação de empresa para fornecimentos de
medicamentos em geral, insumo, materiais hospitalares, radiológicos,
laboratoriais e medicamentos para a farmácia básica para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do município  e seus programas.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 27/02/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; Será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 248/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 248/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®

012/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: ALEANDRO GONÇALVES

PASSARINHO - EPP, CNPJ: 00.795.813/0001-15. Valor R$ 850.571,08

(oitocentos e cinquenta mil, quinhentos e setenta  e um reais e oito
centavos), OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de
empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo,
materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para
a farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde

do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 05558433008601013300069302800734

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 308e5b3462acb89a7af464a07d46e2b8

EXTRATO DE CONTRATO N9 252/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 252/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^

012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA -

ME, CNPJ: 09.686.716/0001-69. Valor RS 11.800,00 (onze mil e
oitocentos reais). OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de

empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo,
materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para
a farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 249/2026

EXTRATO DE CONTRATO 249/2026, PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9
012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COELHO E BARBOSA LTDA - EPP,

CNPJ: 54.441.797/0001-91. Valor R$ 387.995,08 (trezentos e oitenta e
sete mil, novecentos e noventa e sete reais e oito centavos). OBJETO;
Registro de preço para futura Contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, insumo, materiais
hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4f93cel 752cab3acad03d5a2be776e90

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 253/2026. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N2 004/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 025/2026.
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